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Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 6.981.981,84

Data de Abertura: 09/08/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243. Porto Velho/RO, 26 de Julho de 2023.

Aline Lopes Espindola

Pregoeira Substituta da SUPEL-RO

Protocolo 0039925075

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 792/ 2022

Data da Publicação DOE: 26/ 07/2023 Data da Homologação: 17/ 07/2023 Processo nº 0029.550608/ 2019-81

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de

Locação de: Pulpito e Fornecimento de Arranjo de Flores, Coroas de Flores e outros, para subsidiar a realização de

eventos e demais ações, a serem promovidos pela Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter
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o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA
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1

ARRANJO DE FLORES NATURAIS

TIPO RASTEIRO

(mix de rosas, gérberas, lírios,

astromélias e flores tropicais),

medindo aproximadamente 1

metro de comprimento, a ser

colocado no chão, em frente à

mesa de autoridades. - PORTO

VELHO

182 UND R$ 317,83 R$ 305,23 -3,96

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

2

ARRANJO DE FLORES NATURAIS

GRANDE (mix rosas,

gérberas, lírios, astromélias e

flores tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro (altura)

x 35cm (largura), acomodado em

suporte (coluna) metálico ou de

vidro com água colorida

artificialmente ou iluminação

colorida, a ser acomodado nas

portas laterais do auditório e atrás

da mesa de autoridades. - PORTO

VELHO

98 UND R$ 317,83 R$ 305,10 -4,01

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

3

ARRANJO DE FLORES NATURAIS

MÉDIO (mix de

rosas, gérberas, lírios, astromélias

e flores tropicais), acomodados

em vasos de vidro, que será

utilizado para decoração de mesas

e ambientes. – PORTO VELHO

83 UND R$ 317,83 R$ 305,18 -3,98

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

4

BOTÕES DE ROSAS tipo

colombianas para homenagens. -

PORTO VELHO

2400 UND R$ 246,67 R$ 246,67 0

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

5

COROA DE FLORES para velório

tamanho médio a serem

entregues em qualquer Município

do Estado de Rondônia – PORTO

VELHO

60 UND R$ 416,50 R$ 400,00 -3,96

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

6

LOCAÇÃO DE PALMEIRAS DA

ESPÉCIE PALMEIRA- ARECA

(PLANTA) plantada em jarros de

(cimento ou similar) com altura

mínima de 1 1/ 2 mts do chão até

a ponta, com folhagens verdes. -

PORTO VELHO

140

DIÁRIA

POR

UNIDADE

R$ 126,33 R$ 121,32 -3,97

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA

7

LOCAÇÃO DE PLANTAS

ORNAMENTAIS NATURAL OU

ARTIFICIAL (palmeiras,

samambaias e outras folhagens).

(Cerimonial) - PORTO VELHO

40

DIÁRIA

POR

UNIDADE

R$ 310,00 R$ 303,80 -2

UNA

COMUNICAÇÃO

E

PARTICIPAÇÕES

LTDA
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8

LOCAÇÃO DE CADEIRA COM

ESTRUTURA EM

ACRÍLICO contendo assento

estofado em tecido, em cor a ser

definida no pedido. - PORTO

VELHO

5178

DIÁRIA

POR

UNIDADE

R$ 9,17 R$ 8,98 -2,07

EVENTUAL LIVE

MARKETING

LTDA

9

LOCAÇÃO DE PÚLPITO DE

ACRÍLICO TRANSPARENTE ALTO

BRILHO MODELO

RETANGULAR, na espessura de

10,00 milímetros, com uma

prateleira para apoio de objetos, e

a Mesa superior com inclinação,

possui um ressalto de

aproximadamente 2cm para

contendo os objetos sobre a mesa,

medindo aproximadamente 60

larg. x 40 prof. x 110 altura, com 4

rodinhas de silicone com freios

para facilitar o transporte.

- PORTO VELHO

120

DIÁRIA

POR

UNIDADE

R$ 65,00 R$ 65,00 0

EVENTUAL LIVE

MARKETING

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

05.969.672/

0001-23

UNA COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA

AL. CAMPINAS, 6 ANDAR, CJ 61/ 62,

802 - JARDIM PAULISTA

SAO

PAULO -

SP

Fabricio Guimarâes

Julião

(11)

3062-

3370

04.433.214/

0001-02

EVENTUAL LIVE

MARKETING LTDA
Rua João Bento, 378 - Quilombo

CUIABA -

MT

PRISCILA CONSANI

DAS MERCÊS

(65)

3028-

4200

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Protocolo 0040180619

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 234/ 2023

Data da Publicação DOE: 26/ 07/2023 Data da Homologação: 20/ 07/2023 Processo nº 0015.082868/ 2022-74

Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL


